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1. Síntese da Matéria: 
O projeto em análise, de autoria do deputado Domingos Sávio, “Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, para dispor sobre concessão do benefício de auxílio-doença, após decorridos 

sessenta dias sem a realização de perícia pela Perícia Médica da Previdência Social.” O projeto 

observa o regime de tramitação ordinária (art. 151, III, RICD) e está sujeito à apreciação conclusiva 

pelas comissões (art. 24, II, do RICD), tendo sido distribuído às Comissões de Seguridade Social e 

Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem. Na 

Comissão de Seguridade Social e Família, o projeto de lei foi aprovado mediante votação ocorrida 

por processo simbólico. O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação 

quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária. Transcorrido o prazo regimental, 

não foram apresentadas emendas. 

 

2. Análise: 
O projeto contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta 

ou indireta na receita ou na despesa da União. 

 

3. Dispositivos Infringidos: 
Não há. 

 

4. Resumo: 
Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da 

despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do 

Projeto de Lei nº 4.708 de 2020. 

 

 

Brasília, 24 de agosto de 2021. 

 

Túlio Cambraia 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 

                                                 
1 Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da 

Norma Interna da CFT. 


